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Processo Administrativo n° XXXXX.XXXXXX/XXXX-XX
Estudo Técnico Preliminar nº XX/XXXX

Informações básicas

Introdução
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.
No presente documento será avaliada a viabilidade da contratação pretendida, apresentando-se os elementos essenciais que servirão para compor os documentos do processo de contratação, de modo a melhor atender às necessidades, em conformidade com o artigo 18 da Lei n. 14.133, de 2021, com o decreto municipal n. 023, de 2023 e em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.
Equipe de Planejamento:
Fulano de Tal e Ciclano de Tal
Documentos de Formalização da Demanda:
DFD nº xxxxx/xxxx
Descrição da necessidade
A descrição da necessidade, conforme artigo 18, §2º da Lei n. 14.133 e artigo 8º, §1º do decreto municipal n. 23, de 2023 é item obrigatório do ETP.
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, conforme artigo 18, §1º, inciso I da Lei n. 14.133/2021 e artigo 8º, inciso I do Decreto Municipal n. 23, de 2023.
O que deve ser informado no item:
- Justificativa para a contratação, que surge em decorrência de uma demanda que precisa ser atendida sob a perspectiva do interesse público, apresentando uma descrição da situação/problema e de suas circunstâncias mais relevantes.
Pergunta: Quais as justificativas e/ou motivos para esta contratação, considerando o problema a ser resolvido, sob a perspectiva do interesse público? Explicar os motivos que justifiquem a contratação.
Apresentar de forma detalhada as necessidades identificadas. Quanto mais detalhado, melhor para a identificação das características da contratação.
Leitura recomendada:
Descrição da necessidade da contratação | Licitações e Contratos
Área requisitante
Descrição dos requisitos da contratação
A descrição dos requisitos da contratação, conforme artigo 18, §2º da Lei n. 14.133 e artigo 8º, §1º do decreto municipal n. 23, de 2023 não é item obrigatório do ETP, todavia sua ausência deve ser justificada e, mesmo não constando no ETP, obrigatoriamente estará no TR.
Fundamentação: Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade. (Art. 18, § 1 º, III, da Lei n. 14.133/2021 e art. 8º, inciso II, do decreto municipal n. 23, de 2023.
Esse tópico deve ser utilizado para delimitar os requisitos essenciais da contratação e a aptidão à competição, devendo ser demonstrados: 
»os padrões mínimos de qualidade;
»critérios e práticas de sustentabilidade que devem ser veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada, recomenda-se que seja observado o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União:
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf;
»a natureza continuada ou não da contratação e justificativa;
"o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.” (TCU. Acórdão n° 132/2008
»deve se avaliar a duração inicial do contrato ou da ata justificando a decisão;
»Indicar se tratam-se de serviços de engenharia e se são comuns ou especiais;
»Indicar os locais de entrega dos materiais ou locais de prestação dos serviços;
» indicar questões referentes ao frete e a entrega da mercadoria ou realização do serviço;
» indicar requisitos específicos de qualificação e habilitação a serem exigidos;
» identificar os normativos que devem ser observados pela solução contratada para o alcance dos objetivos esperados.
» indicar a necessidade de garantias/assistência técnica;
» avaliar a possibilidade de subcontratação;
- No caso de materiais:
» se houver qualquer direcionamento de marca, este deverá ser justificado tecnicamente, sob pena de enquadramento como restrição indevida de competitividade;
» se houver vedação de determinada marca e/ou produto, deve ser indicado processo administrativo em que esteja comprovado que não atendem às necessidades da Administração.
» certificar que o objeto não se enquadra como bem de luxo (art. 20 de Lei n. 14.133/2021 e Decreto Municipal n. 095/2022);
- No caso de serviços:
» certificar que os serviços a serem contratados se enquadram como atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou da entidade;
Leitura recomendada:
Requisitos da contratação | Licitações e Contratos 
Levantamento de mercado
O levantamento de mercado, conforme artigo 18, §2º da Lei n. 14.133 e artigo 8º, §1º do decreto municipal n. 23, de 2023 não é item obrigatório do ETP, podendo ser dispensado mediante a apresentação das devidas justificativas.
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (Art. 18, § 1 º, V, da Lei n. 14.133/2021 e art. 8º, inciso III, do decreto municipal n. 23, de 2023.
Levantamento de mercado consiste na análise acerca do funcionamento do mercado que envolve a solução pretendida, verificando-se soluções aptas a atender a necessidade e como outros órgãos, públicos ou privados contratam soluções para problemas semelhantes.
Leitura recomendada:
Levantamento de mercado | Licitações e Contratos 
» Ao final do levantamento de mercado, considerando a forma como o mercado e outros órgãos costumam contratar, indicar a modalidade de licitação a ser adotada (pregão, concorrência, concurso, leilão ou diálogo competitivo), a possibilidade de compra direta (dispensa ou inexigibilidade) e a possibilidade de adoção de procedimentos auxiliares (credenciamento, pré-qualificação, procedimento de manifestação de interesse, sistema de registro de preço ou registro cadastral).

Descrição da solução como um todo
Conforme artigo 18, §2º da Lei n. 14.133 e artigo 8º, §1º do decreto municipal n. 23, de 2023 esse item não é obrigatório, podendo ser dispensado mediante a apresentação das devidas justificativas e, mesmo não constando no ETP, obrigatoriamente estará no TR.
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, conforme artigo 18, §1º, inciso VII da Lei n. 14.133/2021 e artigo 8º, inciso IV do Decreto Municipal n. 23, de 2023.
Na descrição da solução como um todo devem ser descritos todos os elementos a se produzir/contratar/executar para que a contratação produza, de fato, os resultados pretendidos pela Administração e atinja, de forma satisfatória, o escopo previamente eleito.
A solução pode ser contratada em um único processo licitatório ou dividido em vários, conforme a realidade encontrada. 
Devem ser indicadas quais atividades se espera que a futura contratada realize e como elas serão realizadas ou, no caso das compras, quais produtos devem ser entregues e as respectivas descrições, de modo a resolver o problema que fundamenta a contratação, possibilitando a posterior aferição do cumprimento das obrigações.
Leitura recomendada:
Descrição da solução como um todo | Licitações e Contratos 

Estimativa das quantidades a serem contratadas
Conforme artigo 18, §2º da Lei n. 14.133 e artigo 8º, §1º do decreto municipal n. 23, de 2023 esse item é obrigatório.
Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala, conforme artigo 18, §1º, inciso IV da Lei n. 14.133/2021 e artigo 8º, inciso V, do Decreto Municipal n. 23, de 2023.
Leitura recomendada:
Estimativas das quantidades          | Licitações e Contratos 

Estimativa do valor da contratação
Conforme artigo 18, §2º da Lei n. 14.133 e artigo 8º, §1º do decreto municipal n. 23, de 2023 esse item é obrigatório.
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação, conforme artigo 18, § 1º, inciso VI da Lei n. 14.133 e artigo 8º, inciso V, do Decreto Municipal n. 23, de 2023.
Leitura recomendada:
Estimativa do valor da contratação | Licitações e Contratos

Justificativa para o parcelamento ou não da solução
Conforme artigo 18, §2º da Lei n. 14.133 e artigo 8º, §1º do decreto municipal n. 23, de 2023 esse item é obrigatório.
Fundamentação: Justificativa para o parcelamento ou não da solução, conforme artigo 18, §1º, inciso VIII da Lei n. 14.133/2021 e artigo 8º, inciso VII, do Decreto Municipal n. 23, de 2023.
Leitura recomendada:
Justificativas para o parcelamento ou não da contratação | Licitações e Contratos

Contratações correlatas e/ou interdependentes
Conforme artigo 18, §2º da Lei n. 14.133 e artigo 8º, §1º do decreto municipal n. 23, de 2023 esse item não é obrigatório, podendo ser dispensado mediante a apresentação das devidas justificativas.
Fundamentação: Indicação das contratações correlatas e/ou interdependentes, conforme artigo 18, §1º, inciso XI da Lei n. 14.133/2021 e artigo 8º, inciso VIII, do Decreto Municipal n. 23, de 2023.
Leitura recomendada:
Contratações correlatas e/ou interdependentes | Licitações e Contratos 
Alinhamento entre a contratação e o planejamento
Conforme artigo 18, §2º da Lei n. 14.133 e artigo 8º, §1º do decreto municipal n. 23, de 2023 esse item não é obrigatório, podendo ser dispensado mediante a apresentação das devidas justificativas.
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração, conforme artigo 18, §1º, inciso II da Lei n. 14.133/2021 e artigo 8º, inciso IX, do Decreto Municipal n. 23, de 2023.
Recomenda-se demonstrar a inclusão do item no Plano Plurianual, na Lei Orçamentária e o Id. da contratação no Plano de Contratações Anual.
Leitura recomendada:
Demonstração da previsão da contratação no PCA | Licitações e Contratos 


Benefícios a serem alcançados com a contratação
Conforme artigo 18, §2º da Lei n. 14.133 e artigo 8º, §1º do decreto municipal n. 23, de 2023 esse item não é obrigatório, podendo ser dispensado mediante a apresentação das devidas justificativas.
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, conforme artigo 18, §1º, inciso IX da Lei n. 14.133/2021 e artigo 8º, inciso X, do Decreto Municipal n. 23, de 2023.
Leitura recomendada:
Demonstrativo dos resultados pretendidos | Licitações e Contratos 

Providências a serem adotadas
Conforme artigo 18, §2º da Lei n. 14.133 e artigo 8º, §1º do decreto municipal n. 23, de 2023 esse item não é obrigatório, podendo ser dispensado mediante a apresentação das devidas justificativas.
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual, conforme artigo 18, §1º, inciso X da Lei n. 14.133/2021 e artigo 8º, inciso XI, do Decreto Municipal n. 23, de 2023.
Leitura recomendada:
Providências a serem adotadas pela Administração | Licitações e Contratos

Possíveis impactos ambientais
Conforme artigo 18, §2º da Lei n. 14.133 e artigo 8º, §1º do decreto municipal nº 23, de 2023 esse item não é obrigatório, podendo ser dispensado mediante a apresentação das devidas justificativas.
Fundamentação: descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável, conforme artigo 18, §1º, inciso XII da Lei n. 14.133/2021 e artigo 8º, inciso XII, do Decreto Municipal n. 23, de 2023.
Leitura recomendada:
Descrição de possíveis impactos ambientais | Licitações e Contratos 
Classificação quanto ao sigilo deste documento
Fundamentação: ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, conforme artigo 12 do Decreto Municipal n. 23, de 2023.
As informações contidas no presente estudo poderão estar disponíveis para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas na forma da Lei nº 12.527/2011.
OU
Este documento possui informações passíveis de serem classificadas como sigilosas, na forma do art. 23, (indicar incisos…), da Lei nº 12.527/2011, e, portanto, deve ter acesso restrito. A justificativa para isso (...)
Declaração de viabilidade
Conforme artigo 18, §2º da Lei n. 14.133 e artigo 8º, §1º do decreto municipal nº 23, de 2023 esse item é obrigatório.
Fundamentação: posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, conforme 18, §1º, inciso XIII da Lei n. 14.133/2021 e artigo 8º, inciso XIII, do Decreto Municipal n. 23, de 2023.
Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação | Licitações e Contratos
Justificativa da viabilidade:
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